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Rio de Janeiro, 27 de julho de 2020. 

 

À 

Secretaria da Corte Internacional de Arbitragem Brasil 

Câmara de Comércio Internacional – CCI 

Rua Surubim, nº 504 – 12º andar – Cidade Monções 

São Paulo/SP – CEP. 04.571-050 

 

Ref.: Processo Arbitral ICC 23932/GSS/PFF 

 

Prezados Senhores, 

 

CONCESSIONÁRIA BR-040 S.A., já qualificada no processo arbitral em referência, 

vem, por seus advogados abaixo assinados, em cumprimento à comunicação do Tribunal Arbitral do 

dia 10.7.2020 informar que, embora as cópias dos processos administrativos nºs 50510.0928862016-

01 e 50510.0928852016-59 tenham instruído a minuta enviada no dia 8.7.2020, como os 

documentos RTE 72 e RTE 73, a requerente as envia novamente para conveniência deste Tribunal.  

 

A requerente aproveita essa oportunidade, ainda, para destacar que, diante da resposta 

apresentada na data de hoje pela ANTT, que se limitou a requerer o indeferimento da ampliação do 

pedido formulado pela requerente, tornou-se incontroverso que as penalidades mencionadas na 

petição da Via 040 são relativas a aspectos contratuais sobre os quais as partes divergem e que estão 

sendo debatidos nestes autos, o que foi expressamente proibido pela decisão que manteve a liminar 

por essa Corte. 

 

Não houve qualquer discordância sobre o ponto nodal suscitado pela VIA-040: as 

multas foram aplicadas em virtude do suposto atraso da concessionária no cumprimento dos 

investimentos previstos no contrato, e que esse atraso deveu-se, primordialmente, ao fato de que o 

Poder Concedente não entregou, como lhe incumbia, a licença de instalação dentro do prazo 
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estabelecido no contrato de concessão; e só a partir da entrega da licença, dentro do prazo, seria 

viável o cumprimento dos demais investimentos. 

 

Ou seja, não há dúvidas de que as sanções impostas pelas ANTT à VIA 040 nos PAs 

nºs 50510.0928862016-01 e 50510.0928852016-59 decorrem, originalmente, do inadimplemento da 

própria ANTT que está sendo aqui discutido e que já foi objeto de liminar anterior. É justamente 

essa a questão está sendo discutindo nesses autos, motivo pelo qual há inequívoca relação de relação 

de prejudicialidade e co-dependência entre esse novo pedido e o objeto deste procedimento, razão 

pela qual deve ser admitido o aditamento do pedido para que seja incluído o de suspensão e nulidade 

dessas multas. 

 

Por fim, a requerente se coloca, ainda, à disposição desse Tribunal Arbitral caso 

entenda necessário o envio de outros documentos. 

 

Cordialmente, 

 

Ana Tereza Basilio 

OAB/RJ 74.802 

Bruno Di Marino 

OAB/RJ nº 93.384 
 

Marcio Henrique Notini 

OAB/RJ nº 120.196 

Fernanda Marques Ferreira 

OAB/RJ nº 171.048 

 




